
Qualidade  da  formação
profissional  na  pauta  do
plenário do Confea

 

Em sua 1.594ª sessão, realizada na tarde de quinta-feira, 24,
o plenário do Confea deliberou sobre a retomada das reuniões
para elaborar manifestações em processos de autorização de
cursos  dos  grupos  da  Engenharia  e  da  Agronomia,  conforme
autorizado pelo Decreto nº 9.235/2017.

 

“Na  condição  de  professor  do  ensino  de  engenharia  e  como
profissional  do  Sistema,  vejo  essa  como  uma  grande
oportunidade diante desse momento que vivemos na educação e na
formação  profissional  envolvendo  a  mercantilização  e
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proliferação  de  cursos  de  baixa  qualidade.  Temos  recebido
muitas críticas justamente por historicamente não participar
desse  processo”,  comentou  o  conselheiro  federal  por  Santa
Catarina,  Eng.  Eletric.  Evânio  Nicoleit,  após  relato  da
deliberação apresentada pela Comissão de Educação e Atribuição
Profissional (Ceap), que prevê a realização de até quatro
reuniões  ao  longo  do  ano,  com  participação  de  até  cinco
especialistas com titulação de mestre e doutor registrados no
Sistema.

 

“Entendo  que  essas  reuniões  serão  de  extrema  importância,
podendo servir de exemplo para outros conselhos profissionais
nas  mais  diversas  áreas  do  conhecimento.  Podemos  assim
auxiliar na formação profissional em defesa da sociedade e
alinhados  com  a  missão  do  nosso  Conselho”,  acrescentou
Nicoleit,  se colocando à disposição para as discussões sobre
o tema.

 

De  acordo  com  o  Regimento  do  Confea,  compete  à  Ceap
posicionar-se  sobre  o  reconhecimento  e  a  renovação  de
reconhecimento de cursos das áreas profissionais inseridas no
Sistema Confea/Crea para subsidiar decisão do Ministério da
Educação (MEC). Nessa linha, o Confea já realizou mais de
1.600  manifestações  de  cursos,  após  a  fase  de  avaliação
externa in loco, realizada pelo Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

 

Ainda na plenária 1.594ª foi aprovada a criação do Grupo de
Trabalho Eficácia da Gestão e constituído o Grupo de Trabalho
Ordem  Econômica  do  Sistema,  com  o  objetivo  de  definir
critérios  a  serem  praticados  para  cobrança  de  taxas  e
anuidades  no  exercício  2023.



 

As sessões plenárias do Confea podem ser acompanhadas ao vivo
pelo Youtube.

https://www.youtube.com/watch?v=M9AhNo3ay30

